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Reuniram-se nesta data, em sessão pública, a Pregoeira e a Equipe de Apoio, para apreciar, analisar e julgar a
licitação acima descriminada, tendo a Pregoeira verificado o atendimento pelas empresa(s), da(s) condição(ões)
preliminar(es) para participação no certame, considerando-a(s) apta(s) a prosseguir no mesmo.

A Pregoeira deu início à sessão esclarecendo ao(s) presente(s) a sistemática desta modalidade e seus aspectos
legais, estabelecendo regras e procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da sessão.

A pregoeira deu início ao credenciamento da(s) empresa(s) participante(s) conforme tabela abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL0143/2019PROCESSO

09/10/2019DATA DA

MENOR PREÇO POR ITEM

09:00HORÁRIO:

Contratação de fornecimento, montagem e instalação de conjunto de arquivos deslizantes para
atender o setor de arquivo geral da prefeitura de Santa Rita do Pardo, a ser instalado no Centro
Político Administrativo.

OBJETO:

TIPO DE

Fornecedor(es) credenciado(s):
ME/EPP CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL REPRESENTANTE OBSERVAÇÃO

ME/EP 11.232.573/0001-67 ARQMAX EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA. CID TANNOUS MOPHE

ME/EP 26.341.426/0001-00
ELETROARTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LIMITADA- EPP

BRASIL RAMOS

ME/EP 03.842.600/0001-95 MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP FLORISVAL SALLES JUNIOR

Após, foi solicitado aos licitantes presentes e devidamente credenciados, a entrega dos envelopes contendo as
propostas de preços e os envelopes com as documentações de habilitação.

Em seguida, foram abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, sendo estas analisadas e rubricadas
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e demais licitantes.

Após o respectivo exame, a Pregoeira abriu para ouvir os questionamentos dos representantes quanto as
documentações apresentadas nas propostas, neste momento o representante da empresa Eletroarth Industria e
Comércio de Móveis para Escritório Limitada, questionou que o laudo apresentado pela empresa Arqmax
Equipamentos para Escritório Ltda - EPP, não constava a avaliação de acessibilidade conforme norma ABNT 9050
e questionou também que o mesmo não havia sido emitido por um laboratório, o que a Pregoeira e equipe de
apoio voltou a analisar e constatou que realmente no laudo apresentado da empresa ARQMAX não constava
nenhuma informações sobre a norma ABNT 9050 e por esse fato a Pregoeira e equipe de apoio decidiu
INABILITA-LA. Após o representante da empresa MR Cordeiro Comercio de Moveis LTDA- EPP, questionou que a
empresa Eletroarth Industria e Comércio de Móveis para Escritório Limitada não apresentou o certificado PE-388
da ABNT que se refere no item 7.1.4 do Termo de Referência, diante deste questionamento houve discussões
agravantes entre os concorrentes, onde o senhor Brasil Ramos alega que nas documentações dele existe sim o
certificado só que foi emitido pela certificadora ISOPOINT CERTIFICAÇÃO DE ARQUIVOS DESLIZANTES Nº
POP. 5.034 e que é equivalente a ABNT PE- 388 solicitada no item 7.1.4. o representante Brasil Ramos também
alega que a empresa MR Cordeiro Comercio de Móveis LTDA- EPP, apresentou a certificação da ABNT PE-388
pórem sem as categorias 1,2,3 e 4 e ela está incompleta.

Neste Momento a comissão diante das alegações entendi que o certificado deveria ser emitido pela ABNT e
resolve INABILITAR a empresa Eletroarth Industria e Comércio de Móveis para Escritório Limitada.
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Em seguida, houve a manifestação de recurso por parte da empresas Eletroarth Industria e Comércio de Móveis
para Escritório Limitada com seu representande motivando a intenção dizendo que ele apresentou o Certificado de
acordo ao exigido no edital, a Pregoeira concedeu o prazo de recurso respeitado para a modalidade a ser contado
apartir da publicação desta ATA.

Nada mais a registrar em Ata, a Pregoeira ADJUDICOU o objeto do presente pregão e encerrou a sessão, sendo
que esta Ata, após lida, foi assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes presentes.

MEMBRO / EQUIPE DE APOIO
CRISTIANA DOS SANTOS SILVA

PREGOEIRO
MAIANY SANTOS DA SILVA

MEMBRO / EQUIPE DE APOIO
ROBERTO GOMES DA SILVA

ARQMAX EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA.

CID TANNOUS MOPHE
ELETROARTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LIMITADA- EPP

BRASIL RAMOS
MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA -

EPP

FLORISVAL SALLES JUNIOR
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